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DECRETOS

         Câmara de Vereadores do Município de Caetité 
Criada em 09 de abril de 1810 

              
 

  
               Praça Rodrigues Lima, n. º 10 – Centro – Caetité – Bahia     CEP 46.400-000 - Telefax: 77 3454 1008  
 CNPJ:       01.926.487/0001-09 
                                               E-mail: camaracaetite@gmail.com      Site: www.caetite.ba.leg.br   

 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1026 DE 13 DE MAIO DE 2024. 

 
 

Dispõe sobre a convocação do Secretário 
Municipal de Saúde, o Sr. José Alfredo Amorim 
Filho a comparecer a esta Casa para prestar 
esclarecimentos a respeito da marcações de 
exames, bem como da inserção de listas únicas, 
objeto de clamores da população. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ, Estado da Bahia, no 
uso das atribuições legais, de acordo a Lei Orgânica do Município e do 
Regimento Interno desta Casa, em atendimento ao requerimento do Vereador 
Rodrigo Júnior Lima Gondim, aprovado pelo Plenário da Casa,  
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. Convocar o Sr. José Alfredo Amorim Filho, Secretário Municipal de 
Saúde, para comparecer na Sessão Ordinária designada para o dia 10/06/2024, 
às 19:00h, a fim de que preste informações e esclarecimentos a respeito da 

marcações de exames, bem como da inserção de listas únicas, objeto de 
clamores da população. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Caetité– BA, em 13 de 
maio de 2024. 

 

 
 

Rodrigo Júnior Lima Gondim 
    Presidente 
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